
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0000450-82.2011.815.0221 
(022.2011.000.450-8) – São José de Piranhas.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Apelante: INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.
Procuradora: Andreia Graziela Lacerda de Andrade.
Apelado: Deuzimar Bezerra de Franca.
Advogado: Iranilton Trajano da Silva. 

DECISÃO MONOCRÁTICA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO  DE  BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO.  AUXÍLIO-ACIDENTE. 
CONCESSÃO SOB A LEI Nº  8.231/91.  PEDIDO DE 
MAJORAÇÃO PELA LEI Nº 9.032/1995. SENTENÇA 
PELA PROCEDÊNCIA.  REEXAME NECESSÁRIO E 
APELAÇÃO CÍVEL.  APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE  À  ÉPOCA  DA  CONCESSÃO. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  REVISÃO.  POSIÇÃO  DO 
STF  E  DO  STJ.  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO 
DOS RECURSOS.

1.  “Direito  Previdenciário.  Revisão  de  benefício. 
Auxílio-Acidente.  Lei  Nº  9.032/95.  Benefícios 
concedidos  antes  de  sua vigência.  Inaplicabilidade. 
Jurisprudência  pacificada  na  corte.  Matéria  com 
repercussão geral. Reafirmação da jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal”. (STF, RE 613033 RG)

2. “O benefício previdenciário deve ser regulado pela 
lei vigente à época em que preenchidos os requisitos 
necessários  à  sua  concessão.  Precedentes  desta 
Corte e do Col. STF.  Regra do tempus regit actum. 
Segurança jurídica que não pode ser abalada”. (REsp 
983.522/SP,  Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO, 
QUINTA  TURMA,  julgado  em  04/02/2014,  DJe 
11/02/2014

3.  “O  Supremo  Tribunal  Federal,  em  sede  de 
repercussão geral reconhecida no RE n. 613.033/SP 
(DJe  de  9/6/2011),  consolidou  a  orientação  no 
sentido de que,  em se tratando de auxílio-acidente 
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concedido  antes  da  vigência  da  Lei  n.  9.032/1995, 
como ocorre na espécie, não é possível a aplicação 
retroativa da majoração prevista nessa norma”.  (AR 
4.167/SC,  Rel.  Ministra  MARILZA  MAYNARD  - 
DESEMBARGADORA  CONVOCADA  DO  TJ/SE - 
TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  26/06/2013,  DJe 
12/08/2013).

VISTOS, etc.

Trata-se de  Reexame Necessário e  Apelação Cível interposta 
por  INSS  –  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL em  face  de 
sentença  proferida  nos  autos  da  Ação  para  Revisão  de  Benefício 
Previdenciário nº  022.2011.000.450-8,  ajuizada por  DEUZIMAR  BEZERRA 
DE FRANCA.

O  Promovente  afirma  ser  destinatário  de  dois  auxílios-
acidentes, benefícios estes concedidos quando da em vigor a Lei nº 8.231/91. 
Ajuizou a presente ação objetivando a revisão de seus valores alegando que, 
após  a  Lei  nº  9.032/1995,  passou  a  ter  direito  a  índice  superior  aos 
atualmente pagos.

O juízo sentenciante  (fls.  97/99)  julgou procedente  o  pedido 
sob  o  fundamento  de  que,  pelo  princípio  da  isonomia,  não  poderá  haver 
distinção entre os parâmetros de benefícios, ante seu caráter continuado.

No prazo recursal, o Apelante alegou (fls. 100/110) que deve 
ser  aplicada  a  lei  do  tempo  em que  se  deu  a  concessão  dos  benefícios 
previdenciários, devendo, então, ser reformada a sentença para que o pedido 
seja julgado improcedente.

Contrarrazões apresentadas (fls. 111/117).

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça  (fls.  127/128)  pelo 
provimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO

Pelo que se observa do caderno processual, o Apelado ajuizou 
a  presente  ação  para  obter  revisão  de  benefício  previdenciário  (auxílio-
acidente) cuja concessão ocorreu quando da vigência da Lei nº 8.231/91.

Após a edição da Lei nº 9.032/1995, o percentual do benefício 
foi  unificado no patamar de 50% do salário-de-benefício,  este superior  aos 
30% e 40% deferidos ao Apelado. Nesse sentido, requereu sua majoração.

Diante do caso sob deslinde, observo que o Supremo Tribunal 
Federal  já  se  posicionou  sobre  o  tema  no  sentido  de  ser  impossível  a 
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aplicação na nova legislação,  devendo ser  aplicado o normativo vigente à 
época de sua concessão.

Direito Previdenciário.  Revisão de benefício. Auxílio-Acidente. 
Lei Nº 9.032/95. Benefícios concedidos antes de sua vigência. 
Inaplicabilidade.  Jurisprudência  pacificada  na  corte.  Matéria 
com  repercussão  geral.  Reafirmação  da  jurisprudência  do 
Supremo Tribunal Federal.
(RE 613033 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 
14/04/2011,  REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-110 
DIVULG 08-06-2011 PUBLIC 09-06-2011 EMENT VOL-02540-
02 PP-00284 )

Alinhando-se  ao  STF,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça 
posicionou-se semelhantemente:

REVISÃO  DE  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  - 
SUBSTITUIÇÃO  DO  AUXILIO-ACIDENTE  DA  LEI  Nº 
8.231/91,  EM SUA REDAÇÃO  ORIGINAL,  PELO  AUXILIO-
ACIDENTE  INSTITUÍDO  PELA  LEI  Nº  9.032/95 -  NÃO 
ACOLHIMENTO  -  IMPOSSIBILIDADE  DA  PRETENDIDA 
REVISÃO - OBSERVÂNCIA DO RE 613.033/SP - JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 543-
B, § 3º, DO CPC 
-  O  benefício  previdenciário  deve  ser  regulado  pela  lei 
vigente  à  época  em  que  preenchidos  os  requisitos 
necessários à sua concessão.
- Precedentes desta Corte e do Col. STF -  Regra do tempus 
regit actum.
- Segurança jurídica que não pode ser abalada.
1. Recurso especial não provido.
(REsp 983.522/SP, Rel.  Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA 
TURMA,  julgado  em  04/02/2014,  DJe  11/02/2014).  [Em 
destaque].

AÇÃO  RESCISÓRIA.  SÚMULA  N.  343  DO  STF. 
INAPLICABILIDADE.  AUXÍLIO-ACIDENTE  CONCEDIDO 
ANTES  DA  LEI  N.  9.032/1995.  MAJORAÇÃO  DO 
PERCENTUAL.  IMPOSSIBILIDADE.  ORIENTAÇÃO  DO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  EM  SEDE  DE 
REPERCUSSÃO  GERAL. RESTITUIÇÃO  DE  VALORES. 
DESCABIMENTO.  PRINCÍPIO  DA IRREPETIBILIDADE  DOS 
ALIMENTOS.
1.  É  inaplicável  a  Súmula  n.  343/STF  quando  a  questão 
controvertida  possui  índole  constitucional,  como  ocorre  na 
espécie.
2.  O Supremo Tribunal Federal,  em sede de repercussão 
geral reconhecida no RE n. 613.033/SP (DJe de 9/6/2011), 
consolidou a orientação no sentido de que, em se tratando 
de auxílio-acidente concedido antes da vigência da Lei n. 
9.032/1995,  como  ocorre  na  espécie,  não  é  possível  a 
aplicação retroativa da majoração prevista nessa norma.
3.  Esta  Corte  Superior  reviu  a  sua  jurisprudência  sobre  a 
matéria em exame, adequando-a ao entendimento do Excelso 
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Pretório, o que torna insubsistente, in casu, o pleito de aumento 
do percentual do auxílio-acidente para 50% formulado na ação 
originária.  Nesse sentido:  AR 4.794/SC,  3ª  Seção,  Rel.  Min. 
Laurita Vaz, DJe de 8/10/2012; AR 3.338/SP, 3ª Seção, Rel. 
Min. Sebastião Reis Júnior, DJe de 21/9/2012 e AR 4.009/SP, 
3ª  Seção,  Rel.  Min.  Maria  Thereza de Assis  Moura,  DJe de 
10/11/2011.
4. "Por força do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não 
é cabível a restituição de valores recebidos a título de benefício 
previdenciário  em  cumprimento  a  decisão  judicial 
posteriormente rescindida" (AR 4.185/SE, 3ª Seção, Rel. Min. 
Felix Fischer, DJe de 24/9/2010).
5. Pedido parcialmente procedente.
(AR  4.167/SC,  Rel.  Ministra  MARILZA  MAYNARD 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), TERCEIRA 
SEÇÃO,  julgado  em  26/06/2013,  DJe  12/08/2013).  [Em 
destaque].

Em  sendo  assim,  a  sentença  deve  ser  reformada  em  sua 
integralidade.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fulcro do §1º-A do art. 557 do CPC, 
DOU  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  AO  APELO  E  AO  REEXAME 
NECESSÁRIO para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTES OS 
PEDIDOS do Promovente/Apelado.

Condeno, ainda, em custas e honorários advocatícios, fixados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da  causa, que restam suspensos em 
face do deferimento da gratuidade judiciária.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 08 de agosto de 2014.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Relator
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